
CONTRATO

                                                                                                                                        1º Termo Aditivo Contrato nº 78/2017-SGA
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E OS SRS. JURACI
PEREIRA DE SOUZA E MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA SOUSA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia -
CAB, Salvador - BA, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo Superintendente de Gestão Administrativa, FREDERICO
WELINGTON SILVEIRA SOARES , doravante denominado LOCATÁRIO, e JURACI PEREIRA DE SOUZA , CPF nº  e MARIA JOSÉ
DE OLIVEIRA SOUSA, CPF nº , estabelecidos à Rua Ibipitanga, nº 330, Alto do Alexandrino, Macaúbas-BA, CEP 46.500.000, doravante
denominados LOCADORES, com supedâneo no quanto disposto no artigo 59, inciso VII, da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 e na Lei nº 8.245 de 1991, e,
ainda, e, ainda, observado o constante no Processo de Dispensa de Licitação nº 005/2017, protocolado sob o nº 003.0.2131/2017, o qual integra este instrumento
independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  do Contrato firmado entre as partes, que
tem como objeto Locação de Imóvel Urbano, para fins não residenciais, pertencente ao(s) LOCADOR(ES), situado à Rua Boquira, nº 407, Alto do
Alexandrino, Macaúbas-BA, CEP 46.500-000, destinado ao funcionamento da Promotoria de Justiça de Macaúbas-BA, conforme indicado na CLÁUSULA
SEGUNDA deste Aditivo.

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
 

O prazo de vigência, indicado na CLÁUSULA SEXTA do contrato original, fica prorrogado por mais 05 (cinco) anos, com início em 01 de julho de 2022 e
término em 30 de junho de 2027, podendo ser prorrogado, se houver interesse das partes, mediante novo Termo Aditivo.

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

 

E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as testemunhas
abaixo.

 
 
 

 
 
 

Ministério Público do Estado da Bahia
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente
LOCATÁRIO

  
 

Juraci Pereira de Souza
LOCADOR

 
 

Maria José de Oliveira Sousa
LOCADOR

 

Documento assinado eletronicamente por Juraci pereira de Souza em 27/06/2022, às 08:26, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por maria jose de oliveira sousa em 27/06/2022, às 08:29, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 27/06/2022, às 18:17, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0391654 e o código CRC 2818617A.
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